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Resumo: embora a constituição da República
Portuguesa apenas tenha sido revista pela
segunda vez em 1989, o cds, em dois
Projectos de Resolução (apresentados em
1984 e 1985), procurou, durante a iii
legislatura, que a assembleia da República
assumisse poderes de revisão constitucional
extraordinários. apesar do evidente insucesso
(as iniciativas seriam rejeitadas com os votos
de toda a esquerda parlamentar), os Projectos
de Resolução n.º 23/iii e 43/iii permitiram
acelerar o debate público do texto consti-
tucional e determinar parte importante
do conteúdo das normas que vieram a ser
alteradas em 1989. demais, os Projectos de
Resolução apresentados pelo cds possibi-
litaram que o partido liderado por Francisco
lucas Pires pautasse, naquele momento, o
ritmo da discussão parlamentar e estabelecesse
as condições da contenda ideológica. os
textos e os debates parlamentares destas duas
iniciativas legislativas constituem elementos
determinantes para a interpretação e com-
preensão do conteúdo normativo da actual
constituição e para a historiografia consti-
tucional portuguesa.

Abstract: Although the Constitution of the
Portuguese Republic was only revised for
the second time in 1989, the CDS party, in
two Draft Resolutions (presented in 1984 and
1985), sought, during the Third Legislature,
for the Assembly of the Republic to assume
extraordinary powers of constitutional re-
vision. Despite the obvious failure (the ini-
tiatives would be rejected with the votes of
the entire parliamentary left), Draft
Resolutions n.º 23/III and 43/III made it
possible to accelerate the public debate on
the constitutional text and determine an
important part of the content of the norms
that were changed in 1989. Furthermore,
the Draft Resolutions presented by the CDS
made it possible for the party led by Francisco
Lucas Pires to guide, at that moment, the
rhythm of the parliamentary discussion and
establish the conditions of the ideological
dispute. The texts and parliamentary debates
of these two legislative initiatives constitute
key elements for the interpretation and un-
derstanding of the normative content of the
current Constitution and for Portuguese
constitutional historiography.



Sumário: 1. introdução; 2. o processo político no dilúculo da democracia e os desequilíbrios
estruturais da economia portuguesa; 3. o Projecto de Resolução n.º 23/iii e o debate par-
lamentar; 4. o Projecto de Resolução n.º 43/iii e o debate parlamentar; 5. conclusões.

1. Introdução

sete anos volvidos da conclusão do primeiro processo de revisão da constituição1

originalmente aprovada em 2 de abril de 1976, por iniciativa de um grupo de de-
putados (adriano Moreira, narana coissoró e basílio Horta) do centro democrático
social (cds)2, deu- se início ao segundo processo de revisão constitucional.

não obstante se tenha procedido à exclusão das «metanarrativas»3, os «resultados
da revisão constitucional de 1982 foram considerados insuficientes por largos
sectores da opinião pública que continuaram muito críticos, sobretudo, da parte
ii da constituição»4. Porém, para os mais contestatários, os motivos de objecção
eram bem mais vastos5, sendo que para alguns a constituição constituía um bloqueio6

1 lei constitucional n.º 1/82, de 30 de setembro. Diário da República n.º 227/1982, série i, pp.
3135-3206.
2 Projecto de lei de Revisão constitucional n.º 1/v, Diário da Assembleia da República n.º 10s1,
v legislatura, 1.ª sessão legislativa, série ii, p. 194 (2-15).
3 «a constituição apresentava-se carregada de metanarrativas que levavam ao paroxismo a modernidade
política», J.J. GoMes canotilHo, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, coimbra, almedina,
2003, 7.ª edição, p. 208. 
4 JoRGe MiRanda, Manual de Direito Constitucional, tomo i, coimbra, coimbra editora, 1997,
6.ª edição, p. 382. Vide, sobre a revisão da parte económica da constituição em 1982, antónio
de sousa FRanco, «a Revisão da constituição económica», Separata da Revista da Ordem dos
Advogados, s.n., s.d.
5 Vide, nesse sentido, Rui cHanceRelle MacHete, «os princípios estruturais da constituição de
1976 e a próxima revisão constitucional», MÁRio baPtista coelHo (coord.) Portugal. O Sistema
Político e Constitucional 1974-1987, lisboa, instituto de ciências sociais da universidade de lisboa,
1989, pp. 995 a 1017.
6 Vide, nesse sentido, JoRGe bRaGa de Macedo, «a constituição como bloqueio da sociedade
portuguesa: de uma interpretação jurídico-económica a uma perspectiva político-económica»,
MÁRio baPtista coelHo (coord.) Portugal. O Sistema Político e Constitucional 1974-1987, lisboa,
instituto de ciências sociais da universidade de lisboa, 1989, pp. 801 a 811.

Filipe de arede nunes

Palavras- chave: constituição; Revisão cons-
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e para outros, ainda mais pessimistas, encontrava- se atrasada relativamente aos
factos7.

essa insatisfação materializou- se, do ponto de vista político- legislativo, num
primeiro momento, no Projecto de Resolução n.º 23/iii8, apresentado pelos
deputados do cds Francisco lucas Pires e José luís nogueira de brito e, num
segundo momento, logo no ano seguinte, pela apresentação do Projecto de Resolução
n.º 43/iii9, subscrito, então, por nove deputados do cds. Quer em 1984, quer
em 1985, não tendo decorrido o período de cinco anos previsto no artigo 286.º,
n.º 1 da cRP (versão de 1982), de modo que a assembleia de República pudesse
assumir poderes de revisão constitucional os projectos apresentados pelo cds
teriam de ser aprovados por uma maioria de quatro quintos dos deputados, o que
não se projectava como provável.

2. O processo político no dilúculo da democracia e os desequilíbrios
estruturais da economia portuguesa

o período inicial da iii República ficou marcado por uma enorme instabilidade
e volubilidade política e económica (nacional e internacional)10 materializada,
numa perspectiva política, numa sucessão de governos provisórios e constitucionais
que culminou, do ponto de vista económico, em 1977, no primeiro pedido de as-
sistência financeira realizado pelo país ao FMi, já durante a vigência do i Governo
constitucional liderado por Mário soares.

Foi neste quadro de enorme incerteza e precaridade económico- financeira
que, no início de 1978, o i Governo constitucional foi derrubado na assembleia
da República depois da rejeição de uma moção de confiança apresentada pelo

7 «pode sustentar-se que o nosso direito constitucional permaneceu e continua substancialmente
atrasado relativamente aos factos: factos esses não só económicos, restauradores do capitalismo
privado em notória contravenção do esquema jurídico de 1976, mas também políticos», Manuel
de lucena, «Rever e Romper (da constituição de 1976 à de 1989)», Revista de Direito e de Estudos
Sociais, ano XXXiii (vi da 2.ª série), Janeiro-Junho – 1991, n.os 1 e 2, coimbra, almedina, pp.
5 a 6.
8 Diário da Assembleia da República n.º 97, iii legislatura, 1.ª sessão legislativa, série ii, pp. 2667
a 2668.
9 Diário da Assembleia da República n.º 68, iii legislatura, 2.ª sessão legislativa, série ii, pp. 2368
a 2369.
10 Vide, com uma cronologia crítica sobre as intervenções do FMi em Portugal no final da década
de setenta e início da década de oitenta, João zoRRinHo, O Processo de intervenção do FMI em
Portugal entre 1975 e 1985, lisboa, s.n., 2018.

nas vésperas da revisão constitucional de 1989: iniciativas e roteiros parlamentares
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Primeiro- Ministro em 6 de dezembro de 197711. na sequência das eleições, tomou
posse o ii Governo constitucional, também chefiado por Mário soares, mas então
sustentado na assembleia da República por um acordo de coligação entre o Ps e
o cds. o ii Governo constitucional teve uma duração efémera, tendo terminado
com a exoneração do Primeiro- Ministro em 29 de agosto de 1978, depois da
retirada de apoio ao governo do então líder do cds, diogo Freitas do amaral.
seguiram- se o iii, iv e v Governos constitucionais (de iniciativa presidencial12)
presididos, respectivamente, por alfredo nobre da costa, carlos alberto Mota
Pinto e Maria de lourdes Pintasilgo.

depois dos governos de iniciativa presidencial tomou posse, em 3 de Janeiro
de 1980, o vi Governo constitucional, chefiado por Francisco sá carneiro, líder
da coligação aliança democrática (Psd, cds e PPM)13. Governo fluxível, devido
à morte do Primeiro- Ministro em camarate no dia 4 de dezembro de 1980, foi
sucedido pelo ainda mais efémero vii Governo constitucional, imediatamente
seguido pelo viii Governo constitucional, ambos chefiados por Francisco Pinto
balsemão e sustentados na maioria parlamentar dos partidos da aliança democrática.

Mário soares sucederia a Francisco Pinto balsemão na sequência das eleições
legislativas de 9 de Junho de 1983. o iX Governo constitucional ancorou- se num
acordo parlamentar entre Ps e Psd («o bloco central»14). as políticas económicas
contra- cíclicas introduzidas em contexto internacional adverso amplificaram o
défice da balança de pagamentos e precipitaram a celebração de um novo programa
de estabilização com o FMi15. a existência de alguns resultados favoráveis16 e, na

11 Diário da Assembleia da República n.º 17, i legislatura, 2.ª sessão legislativa, série i, pp. 479 a
548 e Diário da Assembleia da República n.º 18, i legislatura, 2.ª sessão legislativa, série i, pp.
549 a 654.
12 Vide, sobre os três governos de iniciativa presidencial, JoRGe Reis novais, Semipresidencialismo
– Teoria Geral e o Sistema Português, coimbra, almedina, 2021, 3.ª edição, pp. 216 a 220.
13 Vide, sobre o contexto político e o processo eleitoral que culminou na formação da aliança
democrática, ana belcHioR, «as eleições da aliança democrática (1979-1980)», MaRco lisi
(coord.), As eleições legislativas no Portugal Democrático: 1975-2015, lisboa, assembleia da República,
2015, pp. 81 a 110.
14 Vide, sobre a génese do «bloco central», MaRia JosÉ stocK, «o centrismo político em Portugal:
evolução do sistema de partidos, génese do «bloco central» e análise dos dois parceiros da coliga-
ção», Análise Social, vol. XXi (85), 1985, 1.º, pp. 45-82.
15 «o alívio das condições restritivas, quando o equilíbrio externo foi atingido no final dos anos 70, teve
algumas consequências importantes. a decisão de expandir a economia enquanto todo o mundo estava
a sofrer o segundo choque petrolífero teve resultados desastrosos no recente e frágil equilíbrio externo.
em 1983 os problemas externos eram de novo agudos e um novo programa de estabilização do FMi foi
aplicado, criando uma recessão em 1983-1985», João cÉsaR das neves, «o crescimento económico
português no pós-guerra: um quadro global», Análise Social, vol. XXiX (128), 1994 (4.º), p. 1025. 

Filipe de arede nunes

712



sequência de um longo processo17, a assinatura do tratado de adesão de Portugal
à cee (com efeitos positivos na modernização da economia portuguesa18) não
impediu o enfraquecimento e posterior decomposição da maioria parlamentar, o
que conduziu ao inevitável fim do iX Governo constitucional em 1985.

aníbal cavaco silva, o novo primeiro- ministro, liderou o X Governo constitucional
(Psd) até à sua queda, resultado de uma moção de censura apresentada pelo PRd
(discutida nos dias 2 e 3 de abril de 1987). seguiu- se, já depois da eleição de Mário
soares como presidente da República, a primeira maioria absoluta de aníbal cavaco
silva (Psd)19. a vitória eleitoral do Psd em 1987 foi esmagadora (50,22% dos votos)
ao garantir quase 3/5 dos lugares na assembleia da República (148/250). consolidavam- se
então, apesar do esboroamento eleitoral do PRd (que passou de 45 para 7 deputados)
e do cds (que passou de 22 para 4 deputados), as condições políticas necessárias
para um novo processo (bem- sucedido) de revisão constitucional.

3. O Projecto de Resolução n.º 23/III e o debate parlamentar

depois da crise aberta em 1982 com a demissão de diogo Freitas do amaral
de todos os cargos governativos e do seu partido deu- se início a um processo de
transição interna que culminou com a eleição de Francisco lucas Pires como
presidente do cds20. Pouco depois das eleições legislativas de 25 de abril de
1983 (em agosto do mesmo ano), Francisco lucas Pires, em carta dirigida aos
militantes do cds, «desencadeou um ciclo de iniciativas políticas em torno da
ideia da necessidade de uma revisão extraordinária da constituição»21 com impacto

16 Vide, nesse sentido, João zoRRinHo, O Processo..., p. 105.
17 Vide, sobre o processo de adesão de Portugal à cee, MiGuel Mattos cHaves, As Negociações
de Adesão de Portugal à CEE – 1977-1985, coimbra, almedina, 2013.
18 Vide, nesse sentido, auGusto Mateus, «a economia portuguesa depois da adesão às comunidades
europeias: transformações e desafios», Análise Social, vol. XXvii (118-119), 1992 (4.º – 5.º), pp.
655-671. Vide, no mesmo sentido, leonoR FReiRe costa, PedRo lains e susana MüncH MiRanda,
História Económica de Portugal 1143-2010, lisboa, esfera dos livros, 3.ª edição, 2014, pp. 426 a 427.
19 Vide, sobre a ascensão e consolidação do Psd no contexto político-partidário dos anos oitenta,
MaRitHeResa FRain, «o Psd como partido dominante em Portugal», Análise Social, vol. XXXi
(138), 1996 (4.º), pp. 975-1005.
20 «a crise de sucessão aberta pela demissão de diogo Freitas do amaral culminou em Fevereiro de
1983 com a eleição de Francisco lucas Pires para presidente da comissão Política nacional do
cds», adolFo MesQuita nunes, «o cds e a democracia cristã (1974-1992)», Polís: revista de
estudos jurídico-políticos, n.os 13-16, (2007), p. 128.
21 JosÉ MaGalHães, Dicionário da Revisão Constitucional, Mem Martins, Publicações europa- américa,
1989, p. 118.
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significativo (expresso, sobretudo, nas colunas dos jornais) em todos os quadrantes
políticos nacionais22.

assim, quando em meados de Março de 1984, menos de dezoito meses depois
da aprovação da lei constitucional n.º 1/82, de 30 de setembro, Francisco lucas
Pires e José luís nogueira de brito apresentaram o Projecto de Resolução n.º
23/iii, procuraram, não só materializar objectivos de natureza política (ou táctica),
mas também, do ponto de vista substantivo, sublinhar a proeminência de que o
texto da constituição desse corpo à ideia de democratização da sociedade, mormente
no que concerne à sua dimensão económica e social.

Para os signatários, o texto constitucional então em vigor inviabilizava «as
mais autênticas manifestações de pluralismo e solidariedade»23. importava, por
conseguinte, que a constituição permitisse dar resposta aos anseios comuns de
trabalhadores e empresários sendo que, para tal, consideravam necessário que esta
garantisse a possibilidade de celebração de um pacto social capaz de superar a lógica
da luta de sectores ou de classes. Paralelamente, defendiam que os sucessivos défices
do sector público («definido como “irreversível” pela constituição»24) consistiam
na principal causa da crise económica que então se vivia e recomendavam a
reconversão do papel do estado e o estabelecimento de um novo equilíbrio do
qual resultasse um maior papel para a livre iniciativa privada e para as empresas.

no entendimento dos subscritores do Projecto de Resolução n.º 23/iii, depois
da revisão constitucional de 1982 permaneciam ainda em vigor um conjunto de
disposições que constituíam um «impedimento ao livre desenvolvimento da
sociedade portuguesa»25. assim, sustentavam a necessidade de eliminação: (i) no
artigo 290.º dos «elementos» que transformavam a constituição «numa barreira
ideológica» e a impediam «de ser o quadro de desenvolvimento do País»; (ii) dos
«objectivos da transição para o socialismo», «[d]o princípio das conquistas irreversíveis
de natureza colectivista» e «[d]a divisão de propriedade dos meios de produção»;
(iii) nas «disposições inseridas nos “Princípios fundamentais” as expressões, objectivos
e conceitos de carácter partidário, ideológico e classista»; (iv) das «limitações ao
pluralismo e à liberdade de expressão e comunicação» que subsistiam «em algumas
disposições referentes aos direitos, liberdades e garantias». Por outro lado, defendiam
que: (v) se estabelecessem «garantias expressas e mais eficazes de despartidarização
da administração Pública e do acesso a cargos de carreira administrativa e na gestão

22 Vide, nesse sentido, JosÉ MaGalHães, Dicionário..., pp. 118 a 124.
23 Diário da Assembleia da República n.º 97, iii legislatura, 1.ª sessão legislativa, série ii, p. 2467.
24 Diário da Assembleia da República n.º 97, cit., 2467.
25 Diário da Assembleia da República n.º 97, cit., 2467.
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do sector empresarial do estado», (vi) que se criassem «condições de liberdade de
trabalho e de fomento e segurança no emprego, de autonomização do diálogo
social em condições de verdadeira paridade e entendimento dos parceiros sociais
e do fomento da participação responsável dos trabalhadores na vida das empresas»
e, finalmente, (vii) se afirmasse inequivocamente o «princípio do pluralismo
educativo» e se reforçasse a «garantia de indemnização em todos os casos de na-
cionalização ou expropriação».

os obstáculos identificados pelos deputados Francisco lucas Pires e José luís
nogueira de brito consubstanciavam o que alguma doutrina26 identificou como
uma tensão constitucional interna entre uma «constituição liberal e democrática» e
«uma constituição dirigente e autoritária, finalisticamente dirigida “à prossecução
do socialismo”»27. Pese embora o processo de revisão constitucional de 1982 tenha
permitido, por um lado, a eliminação de «fórmulas linguísticas típicas das narrativas
emancipatórias»28 e, por outro, a «desmilitarização do projecto constitucional»29,
tal não significou que, do ponto de vista substantivo, este tenha sido suficiente
para replicar de forma adequada o pulsar político- ideológico da arquitectura
axiológica do país.

a iniciativa legislativa dos deputados do cds foi debatida, em 12 Junho de
1984, na assembleia da República30. um dia antes, o Presidente do cds, em carta
dirigida ao seu grupo parlamentar, ciente da improbabilidade de êxito da iniciativa,
exortava que o partido iniciasse a «discussão de um projecto concreto e articulado
de revisão da parte económica e social da constituição»31 e oferecia um itinerário
para aquelas que deveriam ser as principais alterações a concretizar32.

26 Vide, nesse sentido, Manuel de lucena, O Estado da Revolução: a constituição de 1976, lisboa,
Jornal expresso, 1978.
27 J.J. GoMes canotilHo, Direito Constitucional..., p. 207.
28 J.J. GoMes canotilHo, Direito Constitucional..., p. 208.
29 J.J. GoMes canotilHo, Direito Constitucional..., p. 209. Vide, também, JoRGe MiRanda que,
entre as alterações mais importantes inclui: i) «o aperfeiçoamento dos direitos fundamentais e a
clarificação da constituição económica numa linha de economia pluralista»; e ii) «o repensar das
relações entre o Presidente da República, a assembleia da República e o Governo, com reflexos no
sistema político, e a criação de um tribunal constitucional», Manual..., p. 377.
30 Diário da Assembleia da República n.º 123, iii legislatura, 1.ª sessão legislativa, série i, pp.
5260-5313.
31 «carta do Presidente da comissão Política do cds (Francisco lucas Pires) ao grupo parlamentar
sobre as linhas gerais do projecto de revisão constitucional, a ser apresentado em caso de antecipação
da revisão constitucional», in JosÉ MaGalHães, Dicionário..., p. 247.
32 entre outras, «a eliminação da “ideologia” e objectivos socialistas dos Princípios Fundamentais da
constituição», o «alargamento da concepção do “direito à vida” como “direito à vida humana desde
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na primeira intervenção do debate na assembleia da República, luís beiroco
(cds), começou por chamar a atenção para o «carácter dogmático e ideológico do
texto de 1976»33, para o contexto conturbado em que a constituição tinha sido
elaborada e para as contradições do processo político expressas nos «conflitos de valores
que acabaram por transitar para o texto constitucional»34. defendia que o texto cons-
titucional deveria ser conformado pelos «princípios estruturantes» que correspondessem
«a valores enraizados na nossa tradição cultural» nacional e que, por isso mesmo,
fossem «susceptíveis de interiorização pela grande maioria dos portugueses»35. embora
destacasse a importância da supressão do conselho da Revolução36 e da subordinação
das Forças armadas ao poder político (concretizada na revisão constitucional de 1982)
e com isso a «eliminação do conflito entre o princípio democrático e o princípio re-
volucionário»37, lamentava que o «conflito entre o princípio democrático e o princípio
socialista»38, tivesse permanecido39, o que, no seu entendimento, constituía «um
elemento bloqueador da modernização do país e da superação da crise profunda em
que a sociedade portuguesa» se encontrava «mergulhada»40. defendia, por fim, que

o momento da concepção”», a «afirmação da plena liberdade de comunicação por todos os meios,
terminando com o obsoleto princípio do monopólio estatal da televisão», a defesa de que o «serviço
nacional de saúde» deixasse «de ser concebido como necessário e absolutamente universal, geral e
gratuito» e de que «a educação e cultura» passasse a ter «como seu princípio estruturador fundamental
o “pluralismo”», a «eliminação do princípio das nacionalizações irreversíveis», a «afirmação de uma
maior abertura da economia, de uma diminuição do papel do estado e de um maior lugar à iniciativa
empresarial», a eliminação da «ideologia» e dos «limites constitucionais da política agrícola». «carta
do Presidente da comissão Política do cds (Francisco lucas Pires) ao grupo parlamentar sobre as
linhas gerais do projecto de revisão constitucional, a ser apresentado em caso de antecipação da
revisão constitucional», in JosÉ MaGalHães, Dicionário..., pp. 248 a 249.
33 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5261.
34 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5261.
35 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5261.
36 Vide, com uma análise descritiva do papel do conselho da Revolução desde a sua criação, em
1975, até à sua extinção, david castaño e MaRia inÁcia Rezola, Conselho da Revolução (1975- 1982)
– Uma Biografia, lisboa, edições 70, 2021.
37 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5261.
38 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5261.
39 «e em consequência não se alterou significativamente a parte ii da constituição relativa à organização
económica. o que eu próprio tive oportunidade de sublinhar, em nome da minha bancada, aquando
da votação final global da lei de revisão, dizendo que “a redacção da parte económica da constituição
não nos satisfaz, na medida em que mantém o dogma marxista da apropriação colectiva dos meios
de produção, na medida em que conserva uma concepção demasiado rígida do plano e do conselho
nacional do Plano e na medida em que não permite excepções ao princípio da irreversibilidade das
nacionalizações”», Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5262.
40 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5262.
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a constituição deveria «ser um quadro aberto a todas as opções ideológicas, doutrinárias
e políticas»41, ou seja, axiologicamente imparcial.

a intervenção de luís beiroco suscitou um aliciante debate de cariz essencialmente
doutrinário no qual participaram os deputados Mário sottomayor cardia (Ps),
José Manuel Mendes (PcP), octávio teixeira (PcP), João corregedor da Fonseca
(MdP/cde) e carlos lage (Ps). neste, por um lado, José Manuel Mendes, acusou
luís beiroco de defender a substituição dos polos na relação dicotómica opressor/opri-
mido42. em sentido similar, octávio teixeira denunciava que a proposta do cds
visava «a eliminação do dogma marxista da apropriação colectiva dos meios de
produção», «pelo dogma da apropriação privada, pelos detentores do grande capital,
da totalidade dos meios de produção»43. Por outro lado, João corregedor da Fonseca
imputou ao cds o opróbrio de pretender «destruir 42 artigos da [...] constituição»
e, por conseguinte, «alterar completamente a filosofia da [...] constituição e fazer
uma nova»44.

na segunda intervenção, Jorge lacão (Ps), referiu que a revisão constitucional
de 1982 havia permitido fechar «um ciclo de transição para uma democracia ple-
namente civilista, firmada no princípio da soberania popular»45. assim, sustentou
que voltar a discutir a constituição estabeleceria um alibi para justificar as dificuldades
do país e que a proposta apresentada pelo cds seria ou «irreflectida» ou «ditada
por uma intenção político- partidária incompatível com o interesse nacional»46.

a terceira intervenção pertenceu a césar oliveira (uesd), que defendeu
constituir a proposta do cds um «projecto radical neoliberal»47 e visar, sobretudo,
objectivos de natureza política, através da identificação entre «o socialismo
democrático e as dificuldades» porque passavam aos cidadãos portugueses48.

seguidamente, tomou a palavra Fernando condesso (Psd), que referiu não
estarem reunidas, naquele momento, as condições políticas para iniciar um processo

41 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5262.
42 «acusa a constituição, tal como está, de ser uma constituição com uma infinita carga ideológica.
em contraposição, surge com alguns enunciados, de tipo mais ou menos programático, que não
são senão uma outra ideologia: a ideologia de uma classe opressora contra aquela que está expressa
(e muito bem!) na constituição da República, que é uma ideologia libertadora, fruto natural do
25 de abril», Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5263.
43 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5263.
44 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5264.
45 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5267.
46 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5268.
47 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5273.
48 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5274.
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de revisão constitucional49. no entanto, reconheceu a importância que poderia
ter a alteração de algumas das normas constitucionais, nomeadamente aquelas que
pudessem visar a eliminação da irreversibilidade das nacionalizações ou a possibilidade
de concessão de canais de televisão a outras entidades que não o estado. concluía
afirmando que o texto constitucional continha «normativos programático- ideológicos
inaceitáveis num país pluralista»50.

tomou também a palavra para uma intervenção José Manuel Mendes (PcP)
que, belicosamente, acusou a iniciativa do csd de materializar um «ataque, por
todas as vias, à democracia nascida do 25 de abril»51, bem como de advogar
«soluções autocráticas»52. acrescentava, acidulamente, que o objectivo do cds
consistia em «substituir a ideologia democrática dos trabalhadores e das camadas
antimonopolistas [...] pela mais apodrecida mexerufada do reaccionarismo, do
corpus político- mental dos opressores»53.

após a peleja que se seguiu à intervenção do deputado do PcP, antónio
bagão Félix (cds) aproveitou para esclarecer a razão da premência de revisão
constitucional (na vertente económica), assinalando, nesse sentido, que o texto
constitucional então em vigor constituía um bloqueio estrutural54. demais,
contestava o princípio da subordinação do poder económico ao poder político e

49 «Por isso, nesta legislatura, apenas apresentaremos um projecto de resolução nesse sentido [revisão
da constituição] quando o Psd, o Ps e o cds tiverem gerado esse acordo, sem o qual tudo está
condenado ao malogro», Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5276.
50 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5276.
51 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5283.
52 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5283.
53 «o que se deseja modificar? o que se busca introduzir? “Pequenas bagatelas”, sr. Presidente,
srs. deputados, como: a completa subversão da constituição económica, pulverizando
nacionalizações, reforma agrária, tudo quanto traduz mudanças estruturais profundas operadas
no nosso país após o desmembramento do fascismo, concessão de exploração da televisão a
entidades privadas, a anulação dos direitos económicos, sociais, culturais e políticos dos trabalhadores
e, num sentido mais amplo, dos portugueses; a erradicação do serviço nacional de saúde; o abas-
tardamento da concepção democrática do ensino e da cultura; a eliminação do papel do Plano;
a descaracterização do sistema financeiro e fiscal; algumas passamanarias envelhecidas noutros
domínios pontuais, o esfacelar do conteúdo democrático do artigo 290.º, tornando-o insignificante
e desfalecido como guardião da ordem constitucional», Diário da Assembleia da República n.º
123, cit., p. 5285.
54 «Quando a crise económica e social nos atinge gravemente, permanece um texto fundamental
programático, dogmático e profético, em vez de uma constituição realista, definidora de um modelo
económico aberto e maleável onde o poder político e os agentes económicos possam cumprir, cada
um a seu modo, as tarefas do progresso e da justiça», Diário da Assembleia da República n.º 123,
cit., p. 5285.
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sublinhava a sua nocividade55, propunha o robustecimento do «primado da pessoa
humana e da família»56, a promoção da «equidade em vez do igualitarismo»57, ou
seja, uma constituição que não sacrificasse «a pessoa ao estado», que não confundisse
«justiça com igualdade» e que, ao invés, consagrasse «uma economia de mercado,
eticamente orientada e socialmente compensada»58.

Joaquim Magalhães Mota (asdi) começou por sublinhar, por um lado, a
ideia de que qualquer constituição materializava uma dupla possibilidade de
abordagem política: para uns uma trincheira, para outros um movimento59. depois,
manifestou a oposição do seu partido a um novo processo de revisão constitucional
passados apenas vinte meses desde o momento da conclusão da revisão constitucional
de 198260.

segundo José vitorino (Psd), com o 12 de Março de 1975 (um «golpe to-
talitário»61) havia- se dado início a um período de «estatizações» que levou à destruição
das estruturas em que assentava o funcionamento da economia»62 e, apesar da luta
pela restauração das liberdades perpetrada pelas «forças democráticas» que culminou
no 25 de novembro de 1975, tal não permitiu a criação de «condições para a
eficácia económica»63. tendo em consideração o diagnóstico, o deputado do Psd

55 «não existe sanção para as decisões não eficientes; o lucro apresenta um carácter distante e
pretensamente neutro; os preços não exercem sempre as suas funções básicas de transmissão de
informação. Por tudo isto, se vão verificando os enormes custos sociais de uma filosofia de “não
lucro” e de “serviço público”. os beneficiários deste sistema não são os consumidores, mas antes os
grupos fechados e restritos de protecção mais ou menos corporatizantes, mais ou menos keynesiana.
uma série de transferências regressivas, ocultas e anestesiantes são desencadeadas sem que a
colectividade possa contabilizar directamente os seus custos», Diário da Assembleia da República n.º
123, cit., p. 5289.
56 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5289.
57 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5290.
58 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5290.
59 «Por isso, uma constituição é para uns uma trincheira, uma última defesa, um reduto de resis-
tência. Para outros, ao contrário, já não é uma guerra de trincheiras, mas de um movimento, em
que o objectivo tem alguma coisa de contraguerrilha. até as populações são culpadas... por não
terem entregue [sic] os guerrilheiros», Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5294.
60 «Precisamos de resolver, com realismo e eficácia, os problemas dos portugueses. não podemos,
face a cada normativo, ter como primeiro cuidado, a sua revisão, lançando constantemente o
descrédito sobre as nossas leis e, assim, essencialmente contribuindo para que se não cumpram. se
e quando estivermos convencidos de que é necessária a revisão, nela colaboremos. neste momento,
não nos convenceram de que seja a constituição a fonte dos nossos males», Diário da Assembleia
da República n.º 123, cit., p. 5295.
61 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5297.
62 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5297.
63 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5297.
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defendia, ainda que de forma desconcertada, nebulosa e ambígua, a implantação e
implementação de «uma economia social de mercado com o dinamismo do sector
privado e a defesa dos interesses da colectividade» e manifestava oposição à possibilidade
de uma «nova inversão que eventualmente tendesse a repor a situação económica
de antes do 25 de abril na perspectiva do controle que sobre o mercado e o poder
político era exercido pelos principais grupos económicos», ou seja, a «desestatização
de parte do sector público, pondo fim ao injustificado dogma da irreversibilidade
das desestabilizações [sic] verificadas após o 25 de abril» e a manutenção «de uma
adequada coordenação e intervenção do estado» que lhe permitisse «garantir o
primado do interesse colectivo sobre os interesses individuais»64. Porém, não obstante
a avaliação negativa que realizava do modelo económico português dos primeiros
anos da iii República, mas mantendo a dubiez argumentativa, considerava, por
um lado, que a proposta de alteração da constituição concretizava um álibi e que,
por conseguinte, diferentes medidas poderiam ser tomadas sem que se procedesse
a uma nova revisão constitucional65 e, ao mesmo tempo, um outro álibi, do qual
resultava a imputação à constituição do ónus pela não recuperação do país.
consequentemente, o Psd defendia um tertium genus, ou seja, a possível alteração
do texto constitucional, mas apenas após a definição prévia de um quadro de actuação
do estado66. a intervenção titubeante de José vitorino adquiria gradações diferenciadas
ao longo da exposição e com o desenrolar do elóquio emergia de forma mais luminosa
a aquiescência em relação a uma revisão da parte económica da constituição67.

antónio taborda (MdP/cde) alicerçou a sua intervenção na tese profundamente
conservadora de que a constituição era «um corpo normativo permanente e
intemporal» que só deveria e poderia «ser revisto quando» e se ocorressem «transformações

64 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5298.
65 «há acções a explorar, essencialmente no domínio das actuações no campo do sector público,
como sejam a revisão do Pise, alienação de empresas indirectamente estatizadas; contratos de
exploração; venda de parte de capital; acções globais de reestruturação; melhorias no domínio da
gestão, designadamente no campo de uma maior autonomia gestiva [sic] e responsabilização», Diário
da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5298.
66 «diria assim que indispensável se torna que o estado seja menos patrão, através da desestabilização,
e que o que ficar seja reestruturado e bem gerido. Mas primeiro o estado deve definir o exacto
quadro da sua intervenção face às características dos sectores e actividades de carácter concorrencial,
interno e externos ou de prestação de serviços sociais. depois, e só depois, desenvolverá outras
acções. o contrário é inverter a ordem natural das coisas e assumir custos económicos e sociais
eventualmente desnecessários e penosos», Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5299.
67 «Para nós, a revisão da parte económica da constituição, retirando-lhe a carga ideológica que a
caracteriza e pondo fim à irreversibilidade das estatizações é acção urgente», Diário da Assembleia
da República n.º 123, cit., p. 5299.
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profundas na sociedade»68, circunstâncias que considerava, naquele momento, não
estarem verificadas. defendia ainda que a proposta de revisão constitucional
apresentada pelo cds corporizava «globalmente, uma regressão ao 24 de abril»,
«um passar de uma esponja sobre o 25 de abril»69.

Francisco lucas Pires, um dos subscritores do Projecto de Resolução n.º 23/iii,
deu corpo à última intervenção no debate tendo principiado por afirmar, de forma
grandiloquente, que o sistema económico da constituição se havia tornado «com-
pletamente inviável»70 e a sua subsistência acarreava problemas multíplices para o
país71. na sua opinião, a crise económica e financeira em que o país se encontrava
(de natureza endémica), tornava premente a transição para um novo modelo cons-
titucional capaz de assegurar «à sociedade portuguesa a sua plena liberdade e a
plena liberdade do futuro do País e de todas as suas alternativas», traduzindo- se
essa liberdade numa «sociedade aberta [...] interna e externamente, à iniciativa»72.
na sequência da sua intervenção, e em resposta a uma interpelação de almerindo
Marques (Ps), esclarecia que, não obstante a impetuosidade da sua descrição sobre
a situação económica do País, não considerava que a mera revisão da parte económica
da constituição fosse suficiente para resolver os problemas económicos de Portugal,
mas antes que essa revisão era uma condição «sine qua non» para resolver os
problemas da sociedade portuguesa73.

Finalizado o debate, o Presidente da assembleia da República colocou o Projecto
de Resolução n.º 23/iii a votação, tendo o mesmo sido rejeitado com votos contra
do Ps, do PcP, do MdP/cde, da uesd e da asdi (de toda a esquerda parlamentar)
e os votos favoráveis do Psd e do cds (da direita parlamentar). o PcP apresentou
uma declaração de voto74, tal como antónio Rebelo de sousa (Ps)75.

68 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5303.
69 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5303.
70 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5308.
71 «de facto os 10 anos que decorreram mostraram que a subsistência do nosso sistema económico
está a ser pago através: da baixa do nível de vida; do endividamento externo crescente; da
desvalorização do escudo; da carga fiscal permanentemente reforçada; do consumo do ouro e das
reservas; do desemprego; da quebra do investimento; da quebra de produção e da produtividade;
da deterioração da razão de troca, isto é da desvalorização internacional do trabalho e dos produtos
portugueses; dos contratos a prazo; da economia paralela ou alternativa; do aumento das falências;
do aumento dos salários em atraso e dos atrasados em geral; dos aumentos brutais e permanentes
dos preços; dos adiamentos dos abonos e pensões», Diário da Assembleia da República n.º 123, cit.,
p. 5308.
72 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5310.
73 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5313.
74 Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., pp. 5316 a 5318.
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4. O Projecto de Resolução n.º 43/III e o debate parlamentar

Pouco mais de um ano após a apresentação do Projecto de Resolução n.º 23/iii,
o cds, através do seu Presidente Francisco lucas Pires, apresentava um novo (em tudo
semelhante ao anterior) Projecto de Resolução (n.º 43/iii)76 tendo em vista que a
assembleia da República assumisse poderes extraordinários de revisão constitucional.

no Projecto de Resolução subscrito por nove deputados do cds77 defen-
dia- se, antes de mais, que a «força motriz» do desenvolvimento do país tinha de
ser a «empresa» e não o «plano»78 e que a ideia de «transição socialista» havia
conduzido a «resultados profundamente negativos para todos e para os trabalhadores
em primeiro lugar»79. demais, declarava que com aquela constituição económica
«o crescimento da despesa do estado» seria sempre automático, acarretando
«aumentos de impostos e da inflação, a desvalorização do escudo e do trabalho
nacional, o desemprego e a crise»80. a solução estava, portanto, em «basear a
economia sobre o único instrumento produtivo – a empresa privada»81. acrescentava- se
ainda que, em resultado do 11 de Março de 1975, a «sociedade e a economia» se
encontravam então «asfixiadas pela política», sendo, por consequência, necessário
«tornar a sociedade e a economia mais independentes da política»82.

assim, definiam- se sete objectivos fundamentais; i) «eliminar no artigo 290.º os
elementos» que transformavam a constituição «numa barreira ideológica» e a impediam
de «ser o quadro de desenvolvimento do País em democracia, de acordo com o verdadeiro
espírito do 25 de abril de 1974»; ii) «eliminar os objectivos da transição para o
socialismo, o princípio das conquistas irreversíveis de natureza colectivista e a divisão

75 antónio Rebelo de sousa considerava que uma alteração da constituição se justificava «plenamente»
dado que o texto constitucional então em vigor se apresentava «excessivamente doutrinário-
-programático» e que a revisão da constituição seria «provavelmente, um elemento relevante para
a criação das condições propiciadoras do desenvolvimento económico-social do País». Porém,
entendia que o momento para a apresentação do projecto não era o «mais oportuno» dadas as
condições com que o Governo se encontrava confrontado bem como a circunstância de não existir
o «indispensável consenso alargado». considerava ainda que a posição do cds manifestava «meras
razões de oportunismo político», Diário da Assembleia da República n.º 123, cit., p. 5318.
76 Diário da Assembleia da República n.º 68, cit., pp. 2368 a 2369.
77 José luís nogueira de brito, luís beiroco, adriano Moreira, Horácio Marçal, Hernâni Moutinho,
Manuel Jorge Goes, alexandre Reigoto, luís barbosa, eugénio anacoreta correia.
78 Diário da Assembleia da República n.º 68, cit., p. 2368.
79 Diário da Assembleia da República n.º 68, cit., p. 2368.
80 Diário da Assembleia da República n.º 68, cit., p. 3269.
81 Diário da Assembleia da República n.º 68, cit., p. 3269.
82 Diário da Assembleia da República n.º 68, cit., p. 3269.
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do sistema económico por sectores de propriedade dos meios de produção, revertendo
a intervenção do estado na economia portuguesa»; iii) «eliminar nas disposições
inseridas nos “Princípios fundamentais” as expressões, objectivos e conceitos de carácter
partidário, ideológico e classista»; iv) «Retirar as limitações ao pluralismo e à liberdade
de expressão e comunicação» que subsistiam «em algumas disposições referentes aos
direitos, liberdades e garantias»; v) «estabelecer garantias expressas e mais eficazes de
despartidarização da administração Pública e de acesso a cargos na carreira administrativa
e na gestão do sector empresarial do estado»; vi) «criação de condições de liberdade
de trabalho e de fomento e segurança do emprego, de autonomização do diálogo
social em condições de verdadeira paridade e entendimento dos parceiros sociais e
de fomento da participação responsável dos trabalhadores na vida das empresas»;
vii) «afirmação inequívoca do princípio do pluralismo educativo e reforço da garantia
de indemnização em todos os casos de nacionalização ou expropriação»83.

o Projecto de Resolução n.º 43/iii foi debatido no plenário da assembleia
da República no dia 23 de Maio de 1985, tendo a sua apresentação ficado a cargo
de Francisco lucas Pires. a justificação para um segundo Projecto de Resolução
tendo em vista a assunção de poderes extraordinários de revisão constitucional
pela assembleia da República radicava, fundamentalmente, na situação de instabilidade
político- económica do país84, fundeando- se a crise em que o país se encontrava
mergulhado na «crise do próprio modelo de organização social e económica imposta
a partir de 11 de Março de 1975»85, situação, do seu ponto de vista, inultrapassável,
mesmo tendo em consideração as propaladas «reformas estruturais»86.

Para Francisco lucas Pires, a mudança do texto constitucional (mormente,
da parte económica e social) assumia- se como um imperativo. contestava, por
conseguinte, algumas «originalidades» como: i) o carácter irreversível das nacio-
nalizações, afirmando mesmo que não havia nenhum país da europa ocidental
no qual as nacionalizações tivessem um «carácter irreversível»87; ii) «o carácter

83 Diário da Assembleia da República n.º 68, cit., p. 3269.
84 «sendo esta a questão essencial do País, ela será para o nosso partido uma batalha permanente.
se o cds é reincidente na sua proposta de revisão constitucional é apenas porque o actual sistema
económico e social da constituição é reincidente no fracasso que causa permanentemente ao País»,
Diário da Assembleia da República n.º 84, iii legislatura, 2.ª sessão legislativa, série i, p. 3175.
85 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3176.
86 «nenhuma destas leis chegará, por si só, para alterar o quadro global, um quadro de desconfiança,
de laxismo e de decadência que continuará a existir se nenhuma destas reformas puder ser enquadrada
pela grande reforma e pela grande mudança que há-de ser a revisão da constituição», Diário da
Assembleia da República n.º 84, cit., pp. 3176 a 3177.
87 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3177.
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“ilimitado da iniciativa económica do estado”»88; iii) a «divisão em três sectores
estanques da vida económica»89; iv) «a maximização do controle público»90; v) os
«limites não democráticos à revisão constitucional». segundo o deputado e
Presidente do cds, rever a constituição permitiria escolher um outro modelo de
sociedade e, máxime, tornar inviável o projecto político- ideológico do PcP91.
considerava, finalmente, existirem razões de oportunidade (a integração europeia;
um ciclo eleitoral; e o facto de todos já terem aderido ao princípio da revisão cons-
titucional) que justificariam uma alteração da constituição naquele momento.

no período dos pedidos de esclarecimento, césar oliveira (uesd), começou por
colocar em causa a existência de constituições neutras92 e questionou a utilidade de
uma revisão constitucional, apresentando reservas acerca da crítica segundo a qual o
texto constitucional materializava um entrave ao desenvolvimento económico do país93.

carlos lage (Ps) censurou a falta de originalidade dos argumentos apresentados94

e a asserção segundo a qual os problemas de Portugal se deviam à constituição95.

88 «o estado pode-nos entrar em casa de todas as maneiras, a qualquer momento, impunemente,
mas não há para essa intervenção qualquer limite na nossa constituição, nem sequer o limite das
indemnizações devidas e justas, como recentemente pôde relembrar um comunicado da Presidência
da República», Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3177.
89 «Mas qual é o país do mundo que em vez de um sistema económico tem três sistemas económicos
e neste caso discriminando e diminuindo a iniciativa privada e o mercado, que é de todos eles aquele
que mais sustenta a sobrevivência que ainda nos é autorizada», Diário da Assembleia da República
n.º 84, cit., p. 3177.
90 «controle público da televisão, controle público da educação, controle público da saúde e da
cultura. isto porque é ideia desta constituição não que haja apenas um serviço nacional de saúde
mas que houvesse um serviço nacional de informação, um serviço nacional de educação, um serviço
nacional de cultura, como se bens sociais por excelência só pudessem ser produzidos pelo estado
como se produzem regulamentos, em vez de serem produzidos pela energia, capacidade e invenção
dos portugueses», Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3177.
91 «Mas há uma coisa que as forças democráticas têm de reconhecer: é que até hoje puderam resistir – como
no 25 de novembro – ao Partido comunista, mas até hoje não foram capazes de vencer o Partido comunista
no terreno principal da luta contra esse partido», Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3178.
92 «considera v. ex.ª que uma constituição asséptica, neutra, ideológica e programaticamente
obstaculiza a assunção, em Portugal, de uma ditadura ou de um regime autoritário?», Diário da
Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3179.
93 «diga, v. ex.ª, um só projecto capaz de demonstrar que a constituição é verdadeiramente um
obstáculo ao desenvolvimento económico do País ou ao progresso do povo português», Diário da
Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3179.
94 «o sr. deputado lucas Pires não apresentou nenhum argumento novo nem original para justificar
a abertura de um novo período de revisão constitucional», Diário da Assembleia da República n.º
84, cit., p. 3179.
95 «é lamentável que um dirigente político com a responsabilidade que o sr. deputado lucas Pires
tem, nos venha aqui garantir que os problemas do País [...] se devem à constituição da República
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Porém, confirmava que também no Ps se pretendia a revisão constitucional, mas
apenas em momento a definir pelos próprios96.

Raul castro (MdP/cde), na sua interpelação, contraditou, essencialmente,
a ideia de que as nacionalizações constituíam factor de instabilidade e defendeu que
as reprivatizações não serviriam os interesses da generalidade dos portugueses97.

Finalmente, Marcelo curto (Ps), começou por acusar o Projecto de Resolução
do cds de «preconceito ideológico» (de ser um documento de cariz liberal) e
depois, em linha com a intervenção de césar oliveira, questionou se a regra da
irreversibilidade das nacionalizações impedia os projectos privados98 e qual o
objectivo das «desnacionalizações».

na réplica (em conjunto a todas as interpelações), Francisco lucas Pires começou
por afirmar, em resposta a césar oliveira, que era o próprio texto em vigor da
constituição que poderia permitir a implantação de uma ditadura99. defendeu, na
replicação a Raul castro que o lucro não era «pecado» e que era «perfeitamente le-
gítimo»100 e, finalmente, na redarguição a Marcelo curto que o preconceito ideológico
não estava no cds, mas antes na constituição que se dizia socialista101.

na sua intervenção, Jorge lacão (Ps) considerou a iniciativa do csd «táctica».
na sua prédica, centrou- se, sobretudo, em apreciações de cariz político102. Reafirmou,

Portuguesa e que basta a revisão constitucional para ficarem desbloqueadas as soluções para esses
problemas», Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3180.
96 «tal não significa que nós, socialistas, recusemos a revisão da constituição. temos uma posição
sobre essa matéria – e o sr. deputado lucas Pires já aqui a sublinhou – que é escolhermos o momento
da revisão constitucional», Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3180.
97 «o sr. deputado lucas Pires fala na instabilidade dos Portugueses e eu desejava saber se se refere
à instabilidade da generalidade dos portugueses ou se se refere à instabilidade, por exemplo, da
família espírito santo, para quem reverteriam os 477 milhões de contos [em momento anterior
Raul castro havia afirmado que segundo o relatório e contas o banco espírito santo tinha apresentado
um lucro de 477 milhões de contos], se acabassem as nacionalizações», Diário da Assembleia da
República n.º 84, cit., p. 3180.
98 «pergunto-lhe se a irreversibilidade das nacionalizações impede os projectos da iniciativa privada»,
Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3181.
99 «esta constituição com uma maioria de esquerda [...] levaria exactamente ao caminho da ditadura.
afirmo-o porque esta constituição não coloca nenhum obstáculo a que tal transição para o socialismo
se complete e a que o País seja transformado, do ponto de vista económico, num campo de
concentração», Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3182.
100 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3184.
101 «enquanto a constituição for socialista teremos um privilégio dessa bancada, desse partido, do
conjunto das forças de esquerda em Portugal que combatem contra nós. É um combate desigual porque
é o combate do privilégio constitucional», Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3184.
102 Vide, entre muitos outros exemplos: «acontece que, quando estavam criadas as condições
institucionais para o cds protagonizar essa libertação da sociedade civil, vimos os dirigentes políticos
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contudo (como outros membros da sua bancada que já o haviam feito), que o seu
partido era favorável à revisão constitucional103 – embora sem avançar em que
matérias – mas apenas noutra ocasião e com outras circunstâncias políticas, ou
seja, em melhores condições tácticas para o seu partido.

depois de Jorge lacão, Fernando correia afonso (Psd) procurou responder à
seguinte questão: «merece apoio ou voto favorável este projecto de resolução para a
revisão constitucional?»104. esclareceu, em primeiro lugar, que o Psd sempre havia
manifestado insatisfação com o texto da constituição e que, por consequência, a
resposta à pergunta só podia ser «afirmativa»105, dado que, no seu entendimento, um
«partido que se assume de mudança [...] não pode aceitar, conformado, que a constituição
da República cristalize e que seja o retrato de uma vontade política há muito ultrapas-
sada»106. todavia, para o deputado do Psd, ao contrário do que era defendido pelo
cds, «as medidas» que pareciam «indispensáveis ao relançamento da [...] economia
e à estabilidade e justiça social» eram «claramente permitidas pela constituição»107.

no debate que ocorreu depois da intervenção de Fernando correia afonso,
césar oliveira (uesd) instou que o deputado do Psd evidenciasse «um projecto
de investimento e de desenvolvimento do País que» tivesse sido «impedido pela
constituição da República»108. na réplica, Fernando correia afonso identificou
quatro realizações ou ideias obstruídas ou impostas pelo texto constitucional:
televisão privada109; o caminho para o socialismo110; «apropriação colectiva dos
meios de produção»111; e «proibição de reprivatização»112.

José Manuel Mendes (PcP), na sua intervenção, sustentou, em oposição à
interpretação aduzida, essencialmente, pelos deputados do cds e do Psd, que

do cds “fazerem as malas e irem para casa”, isto é, depois de não terem mais álibis para justificar
por que é que não governa o País em condições, o cds demite-se das suas responsabilidades,
abandona o País à deriva, provoca eleições antecipadas em Portugal, destrói uma maioria e revela- se
totalmente incapaz de protagonizar a modernização da sociedade portuguesa», Diário da Assembleia
da República n.º 84, cit., p. 3185.
103 «não precisamos de declarar aqui que somos contra a revisão da constituição porque, naturalmente,
somos favoráveis à revisão da constituição», Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3187.
104 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3191.
105 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3191.
106 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3191.
107 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3191.
108 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3192.
109 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3194.
110 «Forçar o povo português a caminhar para o socialismo sem que ele possa dizer que não», Diário
da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3194.
111 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3194.
112 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3194.
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os problemas do país não se encontravam na observância do texto da constituição,
mas antes no seu incumprimento113, acusando, nesse sentido, o cds de agir «em
representação da direita miguelista e dos seus ancestrais propósitos»114.

seguiu- se a intervenção de Raul castro (MdP/cde), na qual, naturalmente,
se manifestou contra qualquer processo de alteração do texto constitucional e
asseverou que a proposta de revisão não passava de «bluff para ocultar a falência
das sucessivas políticas governativas contra abril e contra a constituição»115.

a penúltima intervenção pertenceu a João Paulo oliveira (uesd), que acusou
a proposta do cds de ser «coroada pelo desiderato de tornar a sociedade e a
economia mais independentes da política – isto é, de perverter o princípio da su-
bordinação do económico ao político – esta desavergonhada defesa do neoliberalismo
radical que a própria democracia- cristã rejeita pede meças à lastimável hipocrisia
de um paladino de abstinência surpreendido numa adega»116, assumindo- se como
uma «proposta de subversão do texto constitucional»117.

Finalmente, e em último lugar, Manuel vilhena de carvalho (asdi) defendeu,
a par das críticas que lançou contra o sentido de oportunidade da proposta do
csd, que a constituição não era «motivo de divisão dos Portugueses, nem a sua
revisão se tornaria no instrumento da sua união»118, embora reconhecesse que
continha imperfeições119.

colocado a votação, o Projecto de Resolução n.º 43/iii foi rejeitado, com 94
votos contra (64 do Ps, 21 do PcP, 2 do MdP/cde, 4 da uesd e 3 da asdi,
ou seja, toda a esquerda parlamentar) e 65 votos a favor (44 do Psd e 21 do cds,
ou seja, da direita parlamentar).

5. Conclusões

apesar das reservas apresentadas no rescaldo da revisão constitucional de 1982
por alguns agentes políticos, o tema da revisão constitucional esteve praticamente
ausente da discussão político- partidária no processo das eleições legislativas de 1983.

113 «a crise vincada que Portugal atravessa não é fruto da constituição; sim do seu não cumprimento»,
Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3196.
114 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3196.
115 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3199.
116 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3200.
117 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3200.
118 Diário da Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3202.
119 «tem ainda imperfeições a constituição? seriamos dos últimos a não o reconhecer», Diário da
Assembleia da República n.º 84, cit., p. 3202.
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Porém, os sucessivos e expressivos desequilíbrios financeiros da economia
portuguesa (que haviam conduzido à necessidade de resgate por parte do FMi) e
a sequência de inconstantes governos constitucionais criaram as condições para
que alguns grupos político- ideológicos encontrassem no articulado constitucional
as razões que justificavam a instabilidade política e o atraso económico nacional.

os dois Projectos de Resolução apresentados em 1984 e 1985 pelo cds
liderado por Francisco lucas Pires, apesar de condenados ao insucesso ab initio,
deram corpo, por um lado, às aspirações de largos sectores da sociedade portuguesa
que ambicionavam concretizar uma profunda metamorfose do arquétipo ideológico
e do modelo económico nacional e, por outro, contribuíram decisivamente para
a definição de um novo paradigma de cariz liberalizante que iria frutear com a
revisão constitucional concretizada em 1989.

assim, embora extemporâneos (não existiam, então, as condições políticas
necessárias para concretizar as alterações propostas, não obstante o facto de quer
Ps, quer Psd manifestarem existir razões para uma revisão do texto constitucional),
os dois projectos apresentados pelo cds (em quase tudo iguais), permitiram
sinalizar e prever muitas daquelas que viriam a ser as alterações introduzidas pela
revisão constitucional de 1989, nomeadamente no que diz respeito à eliminação
de expressões de natureza marxista ou ao fim do princípio da irreversibilidade das
nacionalizações. Por outro lado, possibilitaram ainda antecipar alguns dos argumentos
que viriam em 1989 a ser utilizados contra qualquer alteração significativa da
constituição pelos sectores mais reaccionários, imobilistas e conservadores.
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